
I.,STADO DO RIO GIIÀNI)E I)U NOITTI]

PREFEITURA t'lU]*tGlpAt DE ÂREIA BEAHCI

tBf IÍe 6OL/75, ite 29 cte novembro da t975o

Dispõe sobre a venda d.o vefculo que especifiee,
e dá outras provid.âncias.

O PRATUTTO DO hII]NICÍPTO DE ÂBTf,A SRANCÂ:

I.ÂÇO §Â3OR que a Cámara Municipal aBrovou e eu sanciono
a seguinte l,ei:

Art. l-0 - trica o Pod.er Executivo autorlzailo a venderrlllê-
cllante concorrêneiar üD8 Rural Wi11ys, mod"elo L972r de proprieclade clo

patrimônio Municipal.

Art. 29 - Esta IJel entrará em vigor na d.ata d,e sua publi
cação, revogadas as iiisposições em contrário.

Gabinete il,o ?refelto Municipa)' d.e Àreie Branca, 29 d,e ne
vembro iie 1975.
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